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RECURSO ESPECIAL Nº 2159442 - PR (2024/0267355-0) 

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

RECORRENTE : -----------------------------------------------  

 

OUTRO NOME : -----------------------------------------------  

 

ADVOGADOS : SERGIO SCHULZE - PR031034A 

MARLI INÁCIO PORTINHO DA SILVA - SP150793B 

RECORRIDO : ----------------------------------------------- 

ADVOGADO 

  

: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 

INDEFERIMENTO INICIAL. EXTINÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIA. 

ENDOSSO. EMISSÃO E ASSINATURA ELETRÔNICOS. VALIDAÇÃO JURÍDICA DE 

AUTENTICIDADE E INTEGRIDADE. ENTIDADE AUTENTICADORA ELEITA PELAS 

PARTES SEM CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ICP-BRASIL. POSSIBILIDADE. 

ASSINATURA ELETRÔNICA. MODALIDADES. FORÇA PROBANTE. JUIZ. 

IMPUGNAÇÃO DE OFÍCIO. INVIABILIDADE. ÔNUS DAS PARTES. 

1. Ação de busca e apreensão, ajuizada em 14/10/2021, da qual foi extraído o 

presente recurso especial, interposto em 26/03/2024 e concluso ao gabinete 

em 02/08/2024. 

2. O propósito recursal consiste em saber se é possível elidir presunção de 

veracidade de assinatura eletrônica, certificada por pessoa jurídica de direito 

privado, pelo simples fato de a entidade não ser credenciada na Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Interpretação do art. 10, § 2º, da 

MPV 2200/2001. 

3. A intenção do legislador foi de criar níveis diferentes de força probatória das 

assinaturas eletrônicas (em suas modalidades simples, avançada ou 

qualificada), conforme o método tecnológico de autenticação utilizado pelas 

partes, e - ao mesmo tempo - conferir validade jurídica a qualquer das 

modalidades, levando em consideração a autonomia privada e a liberdade das 

formas de declaração de vontades entre os particulares. 

4. O reconhecimento da validade jurídica e da força probante dos documentos 

e das assinaturas emitidos em meio eletrônico caminha em sintonia com o uso 

de ferramentas tecnológicas que permitem inferir (ou auditar) de forma 

confiável a autoria e a autenticidade da firma ou do documento. Precedentes. 
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5. O controle de autenticidade (i.e., a garantia de que a pessoa quem 

preencheu ou assinou o documento é realmente a mesma) depende dos 

métodos de autenticação utilizados no momento da assinatura, incluindo o 

número e a natureza dos fatores de autenticação (v.g., "login", senha, códigos 

enviados por mensagens eletrônicas instantâneas ou gerados por aplicativos, 

leitura biométrica facial, papiloscópica, etc.). 

6. O controle de integridade (i.e., a garantia de que a assinatura ou o conteúdo 

do documento não foram modificados no trajeto entre a emissão, validação, 

envio e recebimento pelo destinatário) é feito por uma fórmula matemática 

(algoritmo) que cria uma “impressão digital virtual” cuja singularidade é 

garantida com o uso de criptografia, sendo a função criptográfica "hash" SHA-

256 um dos padrões mais utilizados na área de segurança da informação por 

permitir detecção de adulteração mais eficiente, a exemplo do denominado 

"efeito avalanche". 

7. Hipótese em que as partes - no legítimo exercício de sua autonomia privada 

- elegeram meio diverso de comprovação da autoria e integridade de 

documentos em forma eletrônica, com uso de certificado não emitido pela 

ICP-Brasil, tendo o Tribunal de Origem considerado a assinatura eletrônica em 

modalidade avançada insuficiente para evitar abuso ou fraude apesar de 

constar múltiplos fatores de autenticação, constantes do relatório de "logs" 

gerado na emissão dos documentos e das assinaturas eletrônicos. 

8. A refutação da veracidade da assinatura eletrônica e dos documentos sobre 

os quais elas foram eletronicamente apostas - seja no aspecto de sua 

integridade, seja no aspecto de sua autoria - deve ser feita por aquele a quem 

a norma do art. 10, § 2º, da MPV 20200/2001 expressamente se dirigiu, que é 

a "pessoa a quem for oposto o documento", que é a mesma pessoa que 

admite o documento como válido (i.e., o destinatário). Essa é, aliás, a norma 

do art. 411, I, do CPC, ao criar a presunção de autenticidade do documento 

particular quando a parte contra quem ele for produzido deixar de impugnálo. 

9. A pessoa a quem o legislador refere é uma das partes na relação processual 

(no caso de execução de título de crédito, o emitente, o endossante ou o 

endossatário), o que - por definição - exclui a pessoa do juiz, sob pena de se 

incorrer no tratamento desigualitário, vetado pela norma do art. 139, I, do 

CPC. 

10. A assinatura eletrônica avançada seria o equivalente à firma 

reconhecida por semelhança, ao passo que a assinatura eletrônica qualificada 

seria a firma reconhecida por autenticidade - ou seja, ambas são válidas, 

apenas se diferenciando no aspecto da força probatória e no grau de 

dificuldade na impugnação técnica de seus aspectos de integridade e 

autenticidade. 

11. Negar validade jurídica a um título de crédito, emitido e assinado de 
forma eletrônica, simplesmente pelo fato de a autenticação da assinatura e da 
integridade documental ter sido feita por uma entidade sem credenciamento 
no sistema ICP-Brasil seria o mesmo que negar validade jurídica a um cheque 
emitido pelo portador e cuja firma não foi reconhecida em cartório por 
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autenticidade, evidenciando um excessivo formalismo diante da nova 
realidade do mundo virtual. 
12. Recurso especial conhecido e provido para determinar a devolução 

dos autos à origem a fim de que se processe a ação de busca e apreensão. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam  

os Ministros da TERCEIRA TURMA, por unanimidade, conhecer do recurso especial e lhe 

dar provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Humberto Martins (Presidente), Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

  

Brasília, 24 de setembro de 2024. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

Relatora 


